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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
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UMUARAMA 
MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 

PORTARIA N°312/2009 

Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial n°031/2009 — 
PMU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio. sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial n°031/2009 - PMU, objetivando a 
aquisição de materiais de construção a serem utilizados em serviços de manutenção dos prédios 
municipais, creches, postos de saúde e escolas, deste Município, tendo sido declarada 
vencedoras as seguintes empresas: DORIVAL,  GAMEIRO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ME., 
Dara os lotes n°s 01, 02, 10, ADEMAC COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
l_TDA., para os lotes n°s 03, 11 e MATERIAMIL COMERCIO DE MATERIAIS PARA 
ONSTRUÇÕES LTDA., para os lotes n°s 04, 05, 06,07, 08, 09, 12 e 13. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de março 2009. 
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